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Guerreiras Pinda futsal 
estreiam na “Copa 
Regional de Base”

A parti cipação das meninas terá transmissão pelo Instagram

Pindamonhangaba é destaque em ‘Fórum 
Internacional de Cidades Sustentáveis’

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba participou do “Fórum 
Internacional de Cidades Sus-
tentáveis”, dia 20 de abril, reali-
zado pela Anamma (Associação 
Nacional de Órgãos Municipais 
de Meio Ambiente) pela Rede 
Argentina de Municípios frente 
à Mudança Climática.

Pindamonhangaba foi con-
vidada a participar do fórum 
devido aos projetos ambientais 
e por recentemente fazer parte 
de um projeto piloto de cidades 
circulares.
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COVID

O prefeito Isael 
Domingues esteve 
na discussão sobre 
construção e implemento 
de políti cas públicas 
parti cipati vas para 
biodiversidade e 
questão climáti ca

CIDADE NÃO 
REGISTRA ÓBITOS 
NA ÚLTIMA SEMANA

O boleti m da Vigilância 
Epidemiológica não contabili-
zou óbitos na últi ma semana. 
No total, 33.470 moradores de 
Pinda testaram positi vo 
para Covid-19.  

Sindicato dos Metalúrgicos tem cursos gratuitos de informática na Cidade
O Sindicato dos Metalúrgicos 

de Pindamonhangaba está com 
inscrições abertas para cursos 
gratuitos de informática. Até o 
dia 29 de abril elas são restritas 
para sócios da entidade, mas a 
partir do dia 2 de maio elas es-
tarão abertas para toda a popu-
lação. 

São 170 vagas dos cursos de 
informática básica, Excel avan-
çado, Word e Power Point avan-
çados, e Android, que é voltado 
para a melhor idade. Os cursos 
têm duração de três meses e a 
idade mínima é 12 anos.

As inscrições terminam no 
dia 6 de maio, mas as vagas são 
preenchidas por ordem de che-
gada. O início das aulas será no 
dia 9 de maio.

PÁG. 6
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As “Guerreirinhas de 
Pinda”, projeto de base 
do futsal feminino, da 
Secretaria Municipal 
de Esportes, estreia na 
Copa Regional de Base 
nesta terça-feira (26), 
nas categorias sub-15 
e sub-17, jogando em 
Campos do Jordão con-
tra a equipe da casa. As 
expectati vas da comis-
são técnicas são altas, 
visto que será a primeira 

competi ção que o pro-
jeto irá parti cipar nestas 
categorias.

A professora Paloma 
Estefane é a técnica do 
sub-15 e o professor 
Pedro Vitorazzo técnico 
da categoria sub-17. O 
jogo será às 19 horas, 
em Campos. Quem qui-
ser acompanhar poderá 
assisti r através da trans-
missão no Instagram das 
@guerreiraspinda.
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Pinda apresenta 
ofi cina sobre cultura e 
religiosidade africana

3a parcela do IPVA 2022 
vence nesta terça-feira 
(26) para veículos 
com placa fi nal 0
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Nossa Terra
Nossa Gente

Juraci de Faria Condé

Juraci de Faria 
Condé é escritora, 
poetisa e membro 

da APL - Academia 
Pindamonhangabense 

de Letras

O início dos trabalhos do Lar 
da Criança “Irmã Júlia” ocorreu 
em 28 de abril de 1959. Mas o 
sonho de construir essa casa 
de acolhimento de crianças e 
adolescentes é de muito antes, 
cultivado na alma de Maria Be-
nedicta Cabral San Martin, sua 
idealizadora, e partilhado com 
o esposo Agostinho San Martin 
Filho (Tininho) e as filhas Dirce, 
Helena, Elza, Ignez e Júlia.

À época, Pindamonhangaba 
possuía três casas de amparo 
a menores: o Lar São Judas Ta-
deu e o Aprendizado Agrícola, 
para meninos; e a Casa Pia São 
Vicente de Paula, destinada a 
meninas. 

Antes da construção do Lar, 
Benedicta procurou conhecer 
instituições congêneres do in-
terior paulista e da capital e, 

só depois, iniciou a busca pelo 
terreno e pela cooperação fi-
nanceira de parentes e amigos 
que se dispuseram a ajudá-la. 
Em tempo recorde, Benedicta 
e Tininho finalizaram a obra, 
que passou a atender crianças 
de ambos os sexos, na Rua São 
João Bosco, 744.

A exemplo dos patriarcas, 
outros membros da família Ca-
bral San Martin dedicaram-se 
ao trabalho voluntário em prol 
do Lar da Criança “Irmã Júlia”, 
ocupando cargos na Diretoria 
da entidade espírita, promo-
vendo a caridade fraterna e o 
bem social. Entre eles, de modo 
especial, recordamos Ignez San 
Martin de Abreu, que se dedi-
cou, por mais de 50 anos, aos 
trabalhos no Lar, tendo sido 
agraciada com o título de Presi-

dente Honorária da instituição.
Clóvis, Demétrio e, atualmente, 
Kátia também aceitaram o de-
safio de presidir o Lar e, cada 
um a seu tempo, mantiveram 
aceso e luminescente o sonho 
de seus avós.

A rede de apoio a esse valo-
roso projeto social conta ainda 
com associados que contribuem 
financeiramente ou com a dis-
ponibilidade de seu trabalho, 
além de empresas e pessoas fí-
sicas que destinam uma dedu-
ção do seu imposto de renda à 
entidade. 

Em 1990, com o advento do 
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, o Lar passa a fazer parte 
do Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexida-
de,por meio de Chamamento 
Público pela Prefeitura Muni-

LAR DA CRIANÇA “IRMÃ JÚLIA”: 
CASA DE ACOLHIMENTO, ABRIGO DE AMOR

cipal de Pindamonhangaba. 
Desde então, executa um aco-
lhimento provisório e excepcio-
nalde crianças e adolescentes 
em risco pessoal e social, cujas 
famílias se encontram tempo-
rariamente impossibilitadas de 
cumprir sua função de cuidado 
e proteção.

É imprescindível destacar 
que Benedicta, ao idealizar 
essa casa de acolhimento, ho-
menageou a própria mãe - Jú-
lia de Alvarenga Cabral -, com 
quem experenciou a caridade, 
pois, sendo a mãe profunda co-
nhecedora de ervas medicinais, 
levava a filha de casa em casa, 
socorrendo doentes e moribun-
dos, amparando-os na dor físi-
ca e espiritual, praticando essa 
virtude teologal que conduz ao 
amor a Deus e ao nosso seme-
lhante.

Desde os seus primórdios, 
o Lar foi edificado sobre essa 
rocha inabalável da caridade. 
Nestes 63 anos de existência, 
abrigou centenas de crianças 
e adolescentes pindamonhan-
gabenses que careciam de 
alimento, roupa, estudo, tra-
tamento médico e dentário, 
respeito e amor.

Na maletinha de ervas da 
Dona Júlia Cabral, como que 
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por milagre, sempre houve e 
sempre haverá aquilo de que 
seus assistidos precisam! E até 
hoje tem sido assim! Sua filha 
Benedicta, suas netas e seus 
bisnetos têm prosseguido o seu 
trabalho em prol de crianças e 
adolescentes em vulnerabili-
dade, até que eles possam ser 
reintegrados às suas famílias, 
ou, em última instância, por de-
cisão judicial, levados à adoção. 

“O Lar não tem singular, é um 
trabalho no plural”, afirma Ká-
tia San Martin. Entretanto, essa 
ação plural do Lar da Criança 
“Irmã Júlia” reverbera no sin-
gular: acolhe, abriga, alimenta, 
ensina, protege e, sobretudo, re-
escreve histórias de vida com a 
tinta divina doAMOR.

Terceira parcela do IPVA 2022 
vence nesta terça-feira (26) para 
veículos com placa fi nal 0

Os proprietários de veículos 
com placa final 0 têm até a esta 
terça-feira (26) para efetuar o 
pagamento da terceira parcela 
do IPVA 2022 com desconto de 
5%, concedido pelo Governo 
Estadual. Neste ano, o Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) foi parcela-
do em cinco vezes, de fevereiro 
a junho. Os contribuintes que 
escolheram o parcelamento de-
verão recolher a terceira cota 
até a data limite para evitar ju-
ros e multas.

O calendário de vencimentos 
retorna em maio para a quarta 
parcela do imposto (veja a tabe-
la abaixo). A consulta do valor 
do imposto pode ser feita em 
toda a rede bancária ou direta-
mente no portal da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento.

Para efetuar o pagamento, 
basta informar o número do 
RENAVAM (Registro Nacional 
de Veículo Automotor) nos ca-
nais oferecidos pela rede ban-
cária e realizar o recolhimento 
do tributo. É possível utilizar o 
internet banking, débito agen-
dado, aplicativos bancários ou 
nos terminais de autoatendi-
mento. O IPVA também pode 
ser pago em casas lotéricas.

O contribuinte que deixar de 
recolher o imposto fica sujeito a 
multa de 0,33% por dia de atra-
so e juros de mora com base na 
taxa Selic. Passados 60 dias, o 
percentual da multa fixa-se em 
20% do valor do imposto.

IPVA para caminhões
O ciclo de vencimento do 

IPVA 2022 para esta categoria 
se difere das demais.

Em 20 de abril vence o pra-
zo para pagamento do imposto 
para caminhões e caminhões-
tratores de todas os finais de 
placas, em cota única com des-
conto de 5%. Já os proprietá-
rios que parcelaram o tributo 
em cinco vezes e pagaram a 
primeira cota em março, as de-
mais parcelas devem ser quita-
das em 20 de maio (segunda), 20 
de julho (terceira), 22 de agosto 
(quarta) e 20 de setembro (quin-
ta.

Parcelamento no 
cartão de crédito
 É possível quitar o IPVA 2022 

com cartão de crédito nas em-
presas credenciadas à Secreta-
ria da Fazenda e Planejamento. 
As operadoras financeiras con-
veniadas têm autonomia para 
definir o número de parcelas e 
adequar a melhor negociação 
com o contribuinte.

Os valores pagos ao corres-
pondente bancário são repas-
sados ao Governo do Estado de 
forma imediata, e sem qualquer 
desconto ou encargo.

Para mais informações, os 
proprietários dos veículos po-
dem entrar em contato com a 
Secretaria pelo telefone 0800-
0170110 (por telefone fixo), 
(11) 2450-6810 (exclusivo para 
chamadas por telefone móvel) 

e pelo canal Fale Conosco, no 
portal da Sefaz-SP.

Licenciamento 
Antecipado 2022
Os proprietários que dese-

jam antecipar o licenciamen-
to anual deverão quitar to-
dos os débitos que recaiam 
sobre o veículo, incluindo 
o IPVA, a taxa de licencia-
mento e, se for o caso, mul-
tas de trânsito. 

A “IV Feira do 
Livro da Unesp” 
começa na pró-
xima segunda, 2 
de maio (a partir 
das 9h), e vai até 
o dia 8 (às 23h59), 
de forma virtual, 
oferecendo títulos 
com, no mínimo, 
50% de desconto. 
Os amantes dos 
livros podem, des-
de já, fazer suas 
escolhas para 
aquisição durante 
o evento. 

São mais de 
140 editoras par-
ticipantes, com li-
vros de interesse 
geral e específicos 
e grandes nomes 
do mercado edito-
rial, como Grupo 
Editorial Record, 
Companhia das 
Letras, 34, Nova 
Fronteira e mui-
tos outros. A lista 

“IV Feira do Livro da Unesp” começa 
na próxima segunda com milhares 
de livros pela metade do preço

completa pode ser conferida aqui. As 
editoras têm, como na edição anterior, 
uma página em que são apresentadas as 
informações de contato, a lista de livros 
oferecidos e um botão de redireciona-
mento para a loja virtual de cada uma 
delas. 

Além disso, o público terá acesso a 
um variado cardápio com programação 
cultural oferecida pelas editoras partici-
pantes. A abertura do evento terá, no dia 
2, às 11h, a transmissão ao vivo pelo ca-
nal do YouTube da Editora Unesp de uma 
conferência com o brasilianista James N. 
Green, que vai lançar a 3ª edição revista 
e ampliada de seu clássico Além do car-
naval.  

Todas as informações do evento estão 
disponíveis em seu site oficial - https://
feiradolivrodaunesp.com.br

Internet

Cidades Sustentáveis

Com o objetivo de focar o debate em 
temas relacionados à sustentabilidade, o 

“Fórum Internacional de Cidades Sustentáveis” 
ocorreu na última semana, em formato digital, e 
Pindamonhangaba participou. 

Promovido pela Anamma (Associação Nacional 
de Órgãos Municipais de Meio Ambiente) pela Rede 
Argentina de Municípios frente à Mudança Climática, 
o debate abordou temas como “Turismo Sustentável 
e Ambiente Litorâneo”; “Áreas Protegidas Locais”; 
“Licenciamento, Saneamento, Logística Reversa”; 
“Como organizar a mobilidade independente do 
petróleo”; e “Novas tecnologias ao seu alcance”; entre 
outros.

Pindamonhangaba foi convidada a participar do 
fórum por conta de projetos ambientais realizados 
no município e, por recentemente, fazer parte de um 
projeto piloto de cidades circulares.

Associação Nacional de Municípios e Meio 
Ambiente é uma entidade civil, sem fins lucrativos 
ou vínculos partidários, representativa do poder 
municipal na área ambiental, com o objetivo de 
fortalecer os Sistemas Municipais de Meio Ambiente 
para implementação de políticas ambientais que 
venham a preservar os recursos naturais e melhorar 
a qualidade de vida dos cidadãos.

Fundada em 1988, em Curitiba, a Anamma tem 
desenvolvido ações voltadas para o fortalecimento 
municipal, ocupando lugar de destaque, com várias 
representações no Conama (Conselho Nacional do 
Meio Ambiente).

A participação de Pindamonhangaba no fórum 
internacional foi importante porque deixa a 
cidade a par do que está em desenvolvimento na 
Europa e também na América do Sul. Além disso, o 
envolvimento com outros municípios, incluindo os da 
região, melhora atuação de Pindamonhangaba em 
prol do meio ambiente e criando uma engrenagem de 
apoio mútuo.

O calendário retorna em maio para o vencimento da próxima parcela



Tribuna do NortePindamonhangaba, 26 de abril de 2022 3

cidade

GCM fl agra jovem furtando ferramentas do 
curso de Marcenaria no Parque da Cidade

A Guarda Civil Metropo-
litana da Prefeitura de Pin-
damonhangaba flagrou na 
madrugada dessa segunda-
feira (25) um furto realizado 
no Parque da Cidade. Um jo-
vem foi detido em flagrante 
ao subtrair uma furadeira, 
uma parafuradeira e uma 
plaina da Oficina Reinvente 
do Curso de Marcenaria, re-
alizado no local pelo Fundo 
Social de Solidariedade.

Os GCMs Antônio Marcos 
e Alexandre Teixeira esta-
vam em ronda pelo Parque 
da Cidade, quando próximo 
à Oficina de Marcenaria 
avistaram uma pessoa sain-
do pelo telhado com uma 
sacola nas mãos. Segundo 
os GCMs, ao avistar a via-
tura, ele tentou fugir, mas 
foi abordado pelos agentes, 
que acionou o sr. José César 
Fonseca, instrutor do cur-
so, que reconheceu as fer-
ramentas e constatou que o 
local apresentava danos no 
forro e diversos materiais 
estavam espalhados pelo 
chão.

Ao realizar a saída pelo 
telhado, o autor do furto 
apresentou sangramento 

contínuo em sua mão, sen-
do encaminhado ao Pronto 
Socorro, onde foi atendido 
e medicado. Posterior-
mente, as partes foram 
conduzidas à Delegacia 
Seccional de Polícia em 
Taubaté onde foi lavra-
do e elaborado o bole-
tim de ocorrência e as 
ferramentas devolvidas 
ao instrutor do curso. 
O jovem, de 25 anos, foi 
encaminhado ao sistema 
prisional.

“Queremos parabenizar 
nossa guarda que se mos-
tra cada vez mais ativa e 
eficaz. Fina l i z a mo s  u m 
curso  re ce nt e me nt e 
e  ação  de  ho je  mos -
t ra  o  re su l t ado  de sse 
t raba lho ,  com nossos 
age nt e s  me lhorando 
a  abordage m e  t raba -
lhando  cada  ve z  mais 
pe la  nossa  se guran-
ça” ,  a f i rmou  o  se cre -
t ár io  munic ipa l  de  Se -
g u rança, Fabrício Pereira.

Pinda é destaque em ‘Fórum 
Internacional de Cidades Sustentáveis’

“Muito importante nossa parti cipação no fórum internacional para 
acompanharmos o que está em desenvolvimento na Europa e também 
na América do Sul. O envolvimento de Pindamonhangaba com outros 
municípios é um ponto de grande interesse do prefeito, que sempre 
pede nossa parti cipação juntamente com outras cidades da região para 
atuarmos juntos em prol do meio ambiente e criarmos essa engrenagem, 
esse apoio mutuo”, completou a secretária.

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba participou 
do “Fórum Internacional 
de Cidades Sustentáveis”, 
dia 20 de abril, realizado 
pela Anamma (Associação 
Nacional de Órgãos Muni-
cipais de Meio Ambiente) 
pela Rede Argentina de 
Municípios frente a Mu-
dança Climática.

Pindamonhangaba foi 
convidada a participar do 
fórum devido aos projetos 
ambientais e por recente-
mente ter sido selecionada 
pelo Iclei como única cida-
de brasileira a fazer parte 
de um projeto piloto de ci-
dades circulares.

A secretária Municipal 
de Meio Ambiente, Maria 
Eduarda San Martin, par-
ticipou de um painel sobre 
desafios das mudanças cli-
máticas, metas a serem al-
cançadas e caminhos para 
que os municípios possam 
avançar nesse tema.

O prefeito Isael Domin-
gues esteve no painel sobre 
construção e implemento 
de políticas públicas parti-
cipativas para biodiversi-
dade e questão climática. 
Ele citou dois programas 
lançados este ano e que 
estão em desenvolvimen-
to em Pindamonhangaba, 

o Conservador da Nature-
za e o MovCicla. “Recente-
mente iniciamos conversa 
para projetos na área de 
conservação e adequação 
ambiental de propriedades 
rurais, com foco em sanea-
mento e restauração ecoló-
gica. Essas foram algumas 
ações citadas pelo Prefei-
to, que também debateu 
sobre a possibilidade de 
reaproveitamento de resí-
duos sólidos da construção 
civil, educação ambiental, 
parcerias com a iniciativa 
privada”, esclareceu Maria 
Eduarda.

Ela ressaltou que a lo-
gística reversa, ponto de 
coleta de resíduo eletrôni-
co, PEV e outras iniciativas 
ambientais também foram 
trazidos à tona pelo Prefei-
to durante o painel em que 
ele participou junto com o 
presidente da Câmara de 
Cascais, de Portugal, Carlos 
Carreiras, e com a respon-
sável pela equipe do muni-
cípio de Paraná, da Argen-
tina, Griselda Urich.

O evento foi realizado 
por vídeo conferência, in-
termediada pelo setor de 
Relações Internacionais da 
Anamma Brasil, que deve 
propor outros fóruns nos 
próximos meses.

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 (PMP 1979/2022)
Para “contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para: 
Lote 01 - construção de Praça no Residencial Nova Esperança; Lote 02 - execução de serviços 
complementares em Praça no Residencial Nova Esperança”, com recebimento dos envelopes até 
dia 11/05/2022, às 08h30 e início da sessão às 09h. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** CONTRATO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 215/2021 (PMP 10792/2021) 
Foi fi rmado o contrato 067/2022, de 30/03/2022, para “contratação de empresa especializada para 
a execução de serviço de implantação (instalação) de cerca com mourões de concreto no Parque 
da Cidade e no Parque Natural Municipal do Trabiju”, no valor de R$ 123.633,00, vigente por 06 
meses, assinando pela contratante e como gestora do contrato a Sra Maria Eduarda Abreu San 
Martin, e pela contratada, empresa Hipertelas Eireli, a Sra Patricia Mendonça Scatolino Mesquita. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 (PMP 402/2022) 
Foi fi rmado o contrato 065/2022, de 21/03/2022, para “aquisição de açúcar refi nado e café em pó”, 
no valor de R$ 91.542,10, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor do 
contrato o Sr Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, empresa Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda, a Sra Edna Maria da Cruz Faitarone. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 (PMP 0621/2022) 
Foi fi rmado o contrato 073/2022, de 12/04/2022, para “contratação de empresa especializada em 
internação hospitalar domiciliar (homecare) para a paciente B.C., representada por sua genitora 
Danielly dos Santos Coelho processo digital nº 1006654.77.20218.26.0045 – tribunal de justiça do 
estado de São Paulo – 1ª vara cível”, no valor de R$ 38.400,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestora do contrato a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela 
contratada, empresa São José Assistência à Saúde Eireli, o Sr Thiago Souza Alves. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 (PMP 1138/2022) 
Foi fi rmado o contrato 072/2022, de 06/04/2022, para “aquisição de caminhão betoneira”, no valor 
de R$ 685.000,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato o 
Sr Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa Rodonaves Caminhões Comércio e 
Serviços Ltda, o Sr Fabio Antonio Machuca. 

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº 218/2018 (PMP 33392/2018) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2022, de 06/04/2022, ao contrato 030/2019, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de captura e transporte municipal de animais 
de grande porte com plantão de 24 horas pelo período de 12 meses”, para prorrogação até 
23/04/2023, e reajuste de 10,3456% conforme variação do IPC FIPE, passando o valor total 
para R$ 243.170,16, assinando pela contratante a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela 
contratada, empresa Tania Maria Moreira ME, a Sra Tania Maria Moreira. 

PREGÃO Nº 014/2019 (PMP 6046/2019) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2022, de 31/03/2022, ao contrato 025/2019, que cuida de “contratação 
de empresa especializada no fornecimento de refeições para consumo pelos profi ssionais da rede 
de Urgência e Emergência / Pacientes atendidos na Rede de Urgência e Emergência / Profi ssionais 
da Prefeitura em campanhas educativas e de vacinações e pacientes atendidos pelo Centro de 
Apoio Psico Social (CAPS)”, para prorrogação até 10/04/2023, e reajuste de 10,3456% conforme 
variação do IPC FIPE, passando o valor total para R$ 849.133,89, assinando pela contratante a 
Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Bona Alimentos Ltda EPP, a Sra 
Teresa Cristina Gimenes Moiano. 

PREGÃO Nº 033/2021 (PMP 2064/2021) 
Foi fi rmado a rerratifi cação, de 08/04/2022, ao contrato 061/2021, que cuida de “contratação de 
empresa especializada em treinamento, educação permanente e mão de obra especializada 
para prestação de serviços de atendimento aos cuidados de pacientes com covid 19, conforme 
especifi cações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de atividades e 
serviços de saúde constantes neste termo em áreas de emergência de saúde pública do município 
em unidade de urgência e emergência seguindo as normativas do sistema único de saúde no 
município de Pindamonhangaba, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
períodos iguais até o limite legal (lei 8.666)”, para correção da razão social do termo de aditamento 
01/2021, onde se leu “Mara Silvia Pezinato”, leia-se “Ergoquali Serviços Terceirizados Ltda”, 
assinando pela contratante a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos. 

*** ATA DE REGISTRO DE PREÇO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021 (PMP 9723/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de insumos para os usuários do Programa de Diabetes 
do Município”, foram fi rmadas as atas de registro: 
Ata 075/2022, de 22/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa CQC Tecnologia em 
Sistemas Diagnósticos Ltda, a Sra Simone Barros Ravazi; 
Ata 076/2022, de 22/03/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Injex Indústrias Cirúrgicas 
Ltda, o Sr Gilson Pedro Crema. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2021 (PMP 10768/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de medicamentos de especialidades padronizados pelo 
Município Rename e Remune”, foram fi rmadas as atas de registro de preço: 
Ata 011/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestora da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Aglon Comércio e 
Representações Ltda, o Sr Eros Carraro; 
Ata 012/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares, o Sr João Ricardo Razzia Geiacomel; 
Ata 013/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda, a Sra Renata Casagrande Galiotto; 
Ata 014/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Cirúrgica Nossa Senhora Eireli; 
Ata 015/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Cirúrgica São José Ltda, o Sr 
Leandro Bustamante Ribeiro; 
Ata 016/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Cirúrgica União Ltda, o Sr Sérgio 
Eduardo Guerra da Silva Junior; 
Ata 017/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda, a Sra Luciana Zaneratto; 
Ata 018/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda, o Sr Adriano Gomes dos Santos; 
Ata 019/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Dimeva Distribuidora e 
Imprtadora Ltda, o Sr Mauricio Maciag; 
Ata 020/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa DMC Distribuidora Comércio de 
Medicamentos Eireli, a Sra Loiri Terezinha Bez; 
Ata 021/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Dupatri Hospitalar Comércio 
Importação e Exportação Ltda, o Sr Andrios Gomes Ferreira Costa; 
Ata 022/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Fragnari Distribuidora de 
Medicamentos Ltda, o Sr Luciano Rodrigues Roseiro Fráguas; 
Ata 023/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Futura Comércio de Produtos 
Médicos e Hospitalares Eireli, o Sr Luciano de Souza Lopes; 
Ata 024/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Global Hospitalar Importação e 
Comércio Ltda, o Sr Marcelo Cunha Maciel; 
Ata 025/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Indmed Hospitalar Eireli, a Sra 
Katia Cilene Dias Quaranta; 
Ata 026/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Inovamed Hospitalar Ltda, o 
Sr Sedinei Roberto Stievens; 
Ata 027/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Interlab Farmacêutica Ltda, o Sr 
Laercio Veríssimo dos Santos; 
Ata 028/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Kadfar Medicamentos Eireli, 
o Sr Valdiney de Abreu; 
Ata 029/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Med Center Comercial Ltda, 
a Sra Marcia Pereira Daniel Nery; 
Ata 030/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Medilar Importação e Distribuição 
de Produtos Médicos Hospitalares S/A, o Sr César Augusto Gomes Neumann; 
Ata 031/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Partner Farma Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, o Sr Mario Kanashiro Filho; 
Ata 032/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Prati Donaduzzi & Cia Ltda, 
a Sra Giseli Bassani dos Santos; 
Ata 033/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Rio Farma Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, o Sr Walter Rodrigues de Assis Junior; 
Ata 034/2022, de 09/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Top Norte Comércio de Material 
Médico Hospitalar Eireli, a Sra Adriana Fátima Guralski. 
Atas de registro de preço disponíveis na íntegra para consulta em https://siapegov.
pindamonhangaba.sp.gov.br/portal-transparencia/licitacoes/licitacoes

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do afastamento defi nitivo da Conselheira Tutelar titular Patrícia Garcez de Oliveira, a 
partir de 20 de abril de 2022, vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias 
a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente para assumir a vaga de Conselheiro Tutelar 
Titular até o fi nal deste mandato (09/01/2024):

2º EDSON WALMIR PINTO

O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição defi nitiva 
da Conselheira Titular até o fi nal deste mandato.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 3º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude de licença médica da Conselheira Tutelar titular Desireé Valdirene Maria Alves Moreira 
(08 de abril a 06 de maio de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar desta data, a Conselheiro Tutelar Suplente:

5º EDVANIA MARIA DE MORAES

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de licença médica.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do afastamento defi nitivo da Conselheira Tutelar titular Patrícia Garcez de Oliveira, a 
partir de 20 de abril de 2022, vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias 
a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente para assumir a vaga de Conselheiro Tutelar 
Titular até o fi nal deste mandato (09/01/2024):

1º MAURO DA SILVA LOPES JÚNIOR

O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição defi nitiva 
da Conselheira Titular até o fi nal deste mandato.

Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 
2º Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023
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Protocolo nº 20.833/2022 
 

 

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba 

 

 

 

 

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde 
 

 

 

  Após tomar ciência do Parecer nº 07/2022, emitido pela CQOS – Comissão de 
Qualificação de Organizações Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de 

julho de 2015 e no Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016, INDEFIRO: 

  A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade: 

 
- Instituto Educação Dom Saúde. 

 
  Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais 

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos II, IV, V, VI, VII 

e VIII do Artigo 2º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e Artigo 3º e 4º da Lei 

Municipal nº 5.801, de 1º de julho de 2015 de modo satisfatório. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 C

LA
U

D
IA

 M
A

C
E

D
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 IS
A

E
L 

D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
16

3-
7E

D
0-

8C
A

F
-B

C
4E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

16
3-

7E
D

0-
8C

A
F

-B
C

4E

                 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                        ESTADO DE SÃO PAULO 

 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                   

 

AAvveenniiddaa  NNoossssaa  SSeennhhoorraa  ddoo  BBoomm  SSuucceessssoo,,  nnºº  11..773344  ––  AAllttoo  ddoo  CCaarrddoossoo  ––  PPiinnddaammoonnhhaannggaabbaa  ––  SSPP  ––  CCEEPP1122442200--001100  
TTEELL  ((1122))  33555500--88996600  ––  ee--mmaaiill::  mmoonniittoorraammeennttoo@@ppiinnddaammoonnhhaannggaabbaa..sspp..ggoovv..bbrr  

 

 
Protocolo nº 20.833/2022 
 

 

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba 

 

 

 

 

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde 
 

 

 

  Após tomar ciência do Parecer nº 07/2022, emitido pela CQOS – Comissão de 
Qualificação de Organizações Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de 

julho de 2015 e no Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016, INDEFIRO: 

  A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade: 

 
- Instituto Educação Dom Saúde. 

 
  Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais 

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos II, IV, V, VI, VII 

e VIII do Artigo 2º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e Artigo 3º e 4º da Lei 

Municipal nº 5.801, de 1º de julho de 2015 de modo satisfatório. 
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Protocolo nº 20.833/2022

Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 07/2022, emitido pela CQOS – Comissão de 
Qualificação de Organizações Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de 

julho de 2015 e no Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016, INDEFIRO:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

- Instituto Educação Dom Saúde.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais 

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos II, IV, V, VI, VII 

e VIII do Artigo 2º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e Artigo 3º e 4º da Lei 

Municipal nº 5.801, de 1º de julho de 2015 de modo satisfatório.
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Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA 
______________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________ 
Página 1 de 2 

 
“Só podemos criticar qualquer que seja o Segmento, Leis, Projetos, se estamos envolvidos 

e inseridos nos processos de elaboração dos mesmos”. 
 

 
Deliberação CONDEMA nº 003/2022, de 20 de abril de 2022 
4º Reunião Ordinária da Plenária do CONDEMA – 2022 
 

Revoga a Deliberação CONDEMA 001/2019 de 21/02/2019 e Cria a 
Deliberação CONDEMA 003/2022 de 20 de abril de 2022 que estabelece a 
quantidade e tamanho mínimo das mudas para compensação ambiental no 
município de Pindamonhangaba/SP. 

 
O Conselho de Defesa do Meio Ambiente do Município de Pindamonhangaba – 
CONDEMA, no exercício de sua competência legal, e considerando a necessidade de 
acompanhar, orientar, propor e deliberar sobre as complementações as Políticas Públicas 
Ambientais no âmbito do Município de Pindamonhangaba/SP. 
 
Considerando a Lei Complementar nº 66, 06 de janeiro de 2022 (Revisão do Plano Diretor 
Participativo de Pindamonhangaba), que traz as questões ambientais associadas e 
integradas as Políticas Públicas Municipais, resolve: 

 
 
Art. 01 – Fica revogada a Resolução CONDEMA nº 001/2019 de 21/02/2019, e em sua 
substituição, passa a vigorar a presente Deliberação CONDEMA nº 003/2022 de 20 de 
abril de 2022, com a redação a seguir. 
 
Art. 02 – O quantitativo de mudas para a compensação ambiental no município de 
Pindamonhangaba, passa a ser definido com base na Resolução SMA nº 7, de 18 de 
janeiro de 2017, que dispõe sobre os critérios e parâmetros para compensação ambiental 
de áreas objeto de pedido de autorização para supressão de vegetação nativa, corte de 
árvores isoladas e para intervenções em Áreas de Preservação Permanente no Estado de 
São Paulo, sendo aplicado ao município, a proporção de supressão para cada espécie 
nativa aprovada, a compensação de 10 (dez) mudas nativas. 
Parágrafo Único: no caso de vegetação exótica, fica definido para o município de 
Pindamonhangaba, a proporção de supressão de cada espécie aprovada, a compensação 
de 03 (três) mudas nativas. 
 
Art. 03 – O tamanho de referência das mudas a serem plantadas e/ou doadas para plantio, 
deverão seguir os critérios abaixo: 
I – Áreas residenciais com terreno até 1.000m², mudas para compensação no mínimo de 
1m de altura; 
II – Áreas residenciais com terreno superior a 1.001m², mudas para compensação com no 
mínimo 1,5m de altura; 
III – Áreas comerciais e industriais (MEI, ME e EPP), mudas para compensação com no 
mínimo 2,0m de altura; 
IV – Áreas comerciais e industriais (EMP), mudas para compensação com no mínimo 3m 
de altura; 
V – Áreas comerciais e industriais (EGP), mudas para compensação com no mínimo 4m 
de altura. 
Parágrafo único: fica registrado abaixo as nomenclaturas e critérios das definições 
adotada por este Conselho relacionadas ao Artigo 03 para esclarecimento e conhecimento 
de todos: 

Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA 
______________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________ 
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“Só podemos criticar qualquer que seja o Segmento, Leis, Projetos, se estamos envolvidos 

e inseridos nos processos de elaboração dos mesmos”. 
 

1. Siglas das empresas: MEI – Microempreendedor Individual, ME – Microempresa, 
EPP – Empresa de Pequeno Porte, EMP – Empresa de Médio Porte, EGP – 
Empresa de Grande Porte; 

2. O porte das empresas descritas acima, foram definidos conforme Porte econômico 
com base na Receita Bruta Anual, conforme Art. 17-D da Lei nº 6938, de 1981, e Lei 
Complementar nº 155/2016, aplicável a partir de 2018. (Referência: critério adotado 
e aplicado pelo IBAMA/TCFA). 

 
Art. 04 – Quanto à compensação, caso a mesma seja realizada na própria propriedade, o 
porte das mudas não poderá ser inferior a 1m. 
§ 1º Nos casos em que a compensação for parcialmente na própria propriedade e/ou 
propriedade terceira, desde que o imóvel não tenha nenhum registro de Auto de Infração 
Ambiental – AIA ou Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental – TCRA, o porte 
das mudas poderão ser conforme descrição deste Artigo. 
§ 2º Este Artigo também se aplica as Instituições Sem Fins Lucrativos atuantes em nosso 
município. 
§ 3º Quando o plantio for realizado pelo próprio interessado, o mesmo precisará comprovar 
o cuidado com o plantel por um período compreendido entre 02 (dois) a 05 (cinco) anos 
iniciais, enviando anualmente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Pindamonhangaba – SMMA a comprovação do desenvolvimento e manutenção do plantel, 
conforme orientação e detalhamento da mesma. 
 
Art. 05 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Alexsander R. Carvalho 
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba 

Gestão 2020 / 2022 

Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA
______________________________________________________

Deliberação CONDEMA nº 003/2022, de 20 de abril de 2022
4º Reunião Ordinária da Plenária do CONDEMA – 2022

Revoga a Deliberação CONDEMA 001/2019 de 21/02/02/ /2002/2002 19 e Cria a 
Deliberação CONDEMA 003/2022 de 20 de abril de 2022 que estabelece a 
quantidade e tamanho mínimo das mudas para compensação ambiental no
município de Pindamonhangaba/SP.

O Conselho de Defesa do Meio Ambiente do Município de Pindamonhangaba –
CONDEMA, no exercício de sua competência legal, e considerando a necessidade de 
acompanhar, orientar, propor e deliberar sobre as complementações as Políticas Públicas 
Ambientais no âmbito do Município de Pindamonhangaba/SP.

Considerando a Lei Complementar nº 66, 06 de janeiro de 2022 (Revisão do Plano Diretor 
Participativo de Pindamonhangaba), que traz as questões ambientais associadas e 
integradas as Políticas Públicas Municipais, resolve:

Art. 01 – Fica revogada a Resolução CONDEMA nº 001/2019 de 21/02/2019, e em sua 
substituição, passa a vigorar a presente Deliberação CONDEMA nº 003/2022 de 20 de 
abril de 2022, com a redação a seguir.

Art. 02 – O quantitativo de mudas para a compensação ambiental no município de 
Pindamonhangaba, passa a ser definido com base na Resolução SMA nº 7, de 18 de 
janeiro de 2017, que dispõe sobre os critérios e parâmetros para compensação ambiental 
de áreas objeto de pedido de autorização para supressão de vegetação nativa, corte de 
árvores isoladas e para intervenções em Áreas de Preservação Permanente no Estado de 
São Paulo, sendo aplicado ao município, a proporção de supressão para cada espécie 
nativa aprovada, a compensação de 10 (dez) mudas nativas.
Parágrafo Único: no caso de vegetação exótica, fica definido para o município de 
Pindamonhangaba, a proporção de supressão de cada espécie aprovada, a compensação 
de 03 (três) mudas nativas.

Art. 03 – O tamanho de referência das mudas a serem plantadas e/ou doadas para plantio, 
deverão seguir os critérios abaixo:
I – Áreas residenciais com terreno até 1.000m², mudas para compensação no mínimo de 
1m de altura;
II – Áreas residenciais com terreno superior a 1.001m², mudas para compensação com no 
mínimo 1,5m de altura;
III – Áreas comerciais e industriais (MEI, ME e EPP), mudas para compensação com no 
mínimo 2,0m de altura;
IV – Áreas comerciais e industriais (EMP), mudas para compensação com no mínimo 3m
de altura;
V – Áreas comerciais e industriais (EGP), mudas para compensação com no mínimo 4m
de altura.
Parágrafo único: fica registrado abaixo as nomenclaturas e critérios das definições 
adotada por este Conselho relacionadas ao Artigo 03 para esclarecimento e conhecimento 
de todos:

1. Siglas das empresas: MEI – Microempreendedor Individual, ME – Microempresa, 
EPP – Empresa de Pequeno Porte, EMP – Empresa de Médio Porte, EGP –
Empresa de Grande Porte;

2. O porte das empresas descritas acima, foram definidos conforme Porte econômico 
com base na Receita Bruta Anual, conforme Art. 17-D da Lei nº 6938, de 1981, e Lei 
Complementar nº 155/2016, aplicável a partir de 2018. (Referência: critério adotado 
e aplicado pelo IBAMA/TCFA).

Art. 04 – Quanto à compensação, caso a mesma seja realizada na própria propriedade, o 
porte das mudas não poderá ser inferior a 1m.
§ 1º Nos casos em que a compensação for parcialmente na própria propriedade e/ou 
propriedade terceira, desde que o imóvel não tenha nenhum registro de Auto de Infração 
Ambiental – AIA ou Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental – TCRA, o porte 
das mudas poderão ser conforme descrição deste Artigo.
§ 2º Este Artigo também se aplica as Instituições Sem Fins Lucrativos atuantes em nosso 
município.
§ 3º Quando o plantio for realizado pelo próprio interessado, o mesmo precisará comprovar 
o cuidado com o plantel por um período compreendido entre 02 (dois) a 05 (cinco) anos
iniciais, enviando anualmente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Pindamonhangaba – SMMA a comprovação do desenvolvimento e manutenção do plantel, 
conforme orientação e detalhamento da mesma.

Art. 05 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Alexsander R. Carvalho
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba

Gestão 2020 / 2022

ETR ÓLEOS S/A
Em Liquidação - CNPJ/MF Nº 07.830.977/0001-85 - NIRE 35.300.327.161

Endereço: Avenida Felix Galvão Cruz Simões, 485 
Pindamonhangaba, CEP 12.441-400

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - AGO 

Ficam convocados os acionistas da ETR Óleos S/A - Em Liquidação (Companhia) para a Assembleia 
Geral Ordinária - AGO que ocorrerá por participação a distância via sistema eletrônico, nos termos 
da MP 931/ 2020 e da IN DREI nº 79/2020. A AGO se realizará no dia 29/04/2022 às 11:00 horas, 
via plataforma TEAMS da Microsoft. Deverá o acionista inte- ressado em participar da AGO fazer 
contato através do telefone (31) 9 8264-7895 e encaminhar mensagem de e-mail para a.martins@
asja. energy e g.carmo@asja.energy, a fim de receber orientações e o convite eletrônico necessário 
para a participação a distância da assembleia. A AGO servirá para deliberação da seguinte ordem 
do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as contas, o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2021.

Pindamonhangaba - SP, 26 de Abril de 2022.

                 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                        ESTADO DE SÃO PAULO 
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Protocolo nº 22.230/2022 

 

Objeto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de 

Pindamonhangaba 

 

Interessado: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo 

 

 

 

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde 

 

 

 

Após ciência do Parecer nº 08/2022 emitido pela Comissão de Qualificação e com 

fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e no Decreto Municipal nº 5.308, 

de 18 de abril de 2016, DEFIRO: 

A Qualificação como Organização Social de Saúde a IRMANDADE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. 

Desse modo, a entidade supramencionada está HABILITADA à eventual celebração de 

Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido processo de seleção 

conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016. 
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Objeto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de 

Pindamonhangaba 

Interessado: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo 

Deferimento de Qualificação como Organização Social na área de Saúde 

Após ciência do Parecer nº 08/2022 emitido pela Comissão de Qualificação e com 

fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e no Decreto Municipal nº 5.308, 

de 18 de abril de 2016, DEFIRO: 

A Qualificação como Organização Social de Saúde a IRMANDADE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. 

Desse modo, a entidade supramencionada está HABILITADA à eventual celebração de HABILITADA à eventual celebração de HABILITADA

Contrato de Gestão com o município de Pindamonhangaba, após devido processo de seleção 

conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016.
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conforme previsto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016.

 
           

 
 
 
 
 
 
1º EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA, extraído dos autos do Procedimento Administrativo 
de Usucapião nº 04/2021 - Prenotação nº 201.331, de 26 de agosto de 2021.  
OVIDIO PEDROSA JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na forma dos artigos 
216-A, § 4º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 16 do Provimento nº 65, de 14 de 
dezembro de 2017, do Conselho Nacional de Justiça, FAZ SABER a BENEDITO RIBEIRO, 
brasileiro, descarnador, inscrito no CPF/MF sob nº 019.198.178-83, ADELAIDE DE JESUS 
RIBEIRO, brasileira, proprietária, residentes e domiciliados na cidade de Mogi das Cruzes-SP, e 
terceiros eventualmente interessados que José Menino de Oliveira, brasileiro, casado, 
aposentado, portador do RG nº 8.892.404-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 741.135.778-20, e 
Maria Elenice Alves de Oliveira, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº21.443.666-4-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 072.330.508-05, requereram a instauração de procedimento 
administrativo em que objetivam o reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, 
fundada em posse iniciada há mais de 25 anos, conforme aferido pelo 2º Tabelião de Notas desta 
Comarca, em relação ao imóvel situado neste Município de Pindamonhangaba – SP, lote nº 10, 
da quadra “D-5”, do loteamento “Cidade Nova”, com frente para a Rua Igaratá, transcrito sob nº 
19.213 no Livro nº 3-AB, de propriedade de Benedito Ribeiro e s/m Adelaide de Jesus Ribeiro, com 
300,00m² (trezentos metros quadrados) e que confronta com os lotes nºs 09 (desmembrado), com 
frente para a Rua Igaratá nº 344, de propriedade de Marcia Mariana Correira Vicente e s/m José 
Elias Vicente, matrícula nº 30.177, 11, com frente para a Rua Igaratá nº 320, de propriedade de José 
Menino de Oliveira e s/m Maria Elenice Alves de Oliveira, matrícula nº 23.238, e o lote nº 19, com 
frente para a Avenida Rio de Janeiro, de propriedade de Maria do Carmo César Cruz, Paulo Alberto 
da Cruz e s/m Vanessa Camargo Coelho Cruz, Jonas Gabriel da Cruz e Ésio Davi da Cruz, 
matrícula nº 1.654, estando as medidas e confrontações melhor detalhadas em trabalhos técnicos 
que integram o procedimento, subscritos sob responsabilidade de Tiago Bonfim Fernandes, 
engenheiro civil, CREASP nº 5062886826 – RNP nº 2606974174. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para notificação de Benedito Ribeiro e s/m Adelaide de Jesus Ribeiro, cujos 
endereços são desconhecidos (art. 11, caput, do Provimento nº 65/CNJ), e ciência de terceiros 
eventualmente interessados (art. 16 do Provimento nº 65/CNJ) para que, querendo, impugnem a 
pretensão, diretamente nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 11 da Medida 
Provisória nº 1.085/21), a fluir após o vigésimo dia posterior à segunda publicação deste edital, nos 
termos do artigo 257, inciso III, do Código de Processo Civil, sob pena de prosseguimento do 
procedimento, com anuência tácita à pretensão, na forma da lei. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 622, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, RESOLVE retifi car a Portaria 
Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 595, de 18 de março de 2022, para que onde 
se lê “contados a partir de 26 de março de 2022”  leia-se “contados a partir de 25 de abril de 2022”.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 25 de abril de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em  25 de abril de 2022.
SMA/egga/memo16321.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 628, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da 
Comissão Sindicante, RESOLVE SOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2021, 
constituído através da Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 461, de 27 
de outubro de 2021, pelo  período de 25 de abril de 2022 a 09 de maio de 2022, nos termos do 
memorando 16463/2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 25 de abril de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 25 de abril de 2022.
SMA/egga/Memo 16463/2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO       

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 629, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da 
Comissão Processante, RESOLVE PRORROGAR por 90 (noventa) dias, contados a partir de 24 
de abril de 2022, o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2021.
Esta portaria entra em vigor nesta, retroagindo seus efeitos a 24 de abril de 2022.

Pindamonhangaba, 25 de abril de 2022. 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 25 de abril de 2022.

SMA/egga/Memo 16461.2022
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coti diano

Divulgação

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria 
de Cultura e Turismo, recebe a ofi cina “A Presença das Iyabás 
nas Artes: Narrati vas Ancestrais no Coti diano” que faz parte 

do projeto contemplado no Edital de Linguagens Artí sti cas do 
FMAPC (Fundo Municipal de Apoio as Políti cas Culturais) e 

propõe comparti lhar leituras das Iyabás Oxum, Iansã e Iemanjá 
no imaginário artí sti co e cultural brasileiro e no coti diano dos 

prati cantes das religiões afro-brasileiras.  A ati vidade acontece 
nos dias 27 e 28 de maio, às 14 horas. No primeiro dia, a aula 

será sobre “A Presença e Simbologia das Iyabás nas Artes”, e no 
segundo, haverá espaço para bate-papo e troca de experiências 

e vivências na religiosidade e cultura africana.
Nos dois dias a ofi cina ocorrerá de forma online, pela plataforma 

Zoom. Deve-se fazer a inscrição pelo link: htt ps://www.sympla.
com.br/a-presenca-das-iyabas-nas-artes-narrati vas-ancestrais-

no-coti diano__1536295
Segundo a diretora de Cultura, Rebeca Guaragna Guedes, “O 

FMAPC é um mecanismo de fi nanciamento público que ajuda 
as pessoas a realizarem projetos de natureza artí sti ca, e essa 

ofi cina faz um recorte das Iyabás, divindades que retratam 
a energia do feminino onde, por meio das Artes Visuais, tem 

o objeti vo de transmiti r conhecimentos de forma poéti ca e 
reverenciar o sagrado presente na cultura afro-brasileira e a 

beleza da religião”, explicou.

Pinda apresenta ofi cina sobre 
cultura e religiosidade africana

imagem ilustrati va

As “Guerreirinhas de Pin-
da”, projeto de base do futsal 
feminino, da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, estreia 
na “Copa Regional de Base” 
nesta terça-feira (26), nas ca-
tegorias sub-15 e sub-17, jo-
gando em Campos do Jordão 
contra a equipe da casa. As 
expectativas da comissão téc-
nicas são altas, visto que será 
a primeira competição que o 
projeto irá participar nestas 
categorias.

A professora Paloma Este-
fane é a técnica do sub-15 e 
o professor Pedro Vitorazzo 

técnico da categoria sub-17. 
O jogo será às 19 horas, em 
Campos. Quem quiser acom-
panhar poderá assistir atra-
vés da transmissão no Insta-
gram das @guerreiraspinda.

‘’Com base no desenvol-
vimento do “Projeto Guer-
reiras Pinda Futsal”, esse 
contato com a competição é 
essencial para o crescimento 
das atletas da base. Já para 
nosso projeto, esse tipo de 
desenvolvimento é impres-
cindível, pois uma base forte 
forma atletas de nível para 
servir as categorias maiores, 

dando ainda mais visibilida-
de às escolinhas da Prefeitu-
ra e atletas da cidade’’, disse 
o professor Pedro Vitorazzo.

‘’A Copa Regional de Base 
veio como uma oportunida-
de de trazer a base de volta 
para nossa região. Isso só me 
motiva mais a querer fazer 
o melhor campeonato junto 
com as meninas. Nossa co-
missão está muito confi ante 
de que faremos um ótimo 
campeonato e as meninas es-
tão muito felizes e motivadas 
para a competição’’, disse a 
professora Paloma Estefane.

“Guerreiras Pinda” 
futsal estreiam na 
‘Copa Regional de Base’
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A temporada de declaração 
do Imposto de Renda 2022 ga-
nhou um prazo extra: o contri-
buinte tem até o dia 31 de maio 
para prestar conta com o Leão. 
Só que muitos ainda não sabem 
por onde começar.

Por isso, a analista contábil 
Leila Cunradi de Oliveira sepa-
rou algumas orientações que 
ajudarão a evitar problemas fu-
turos com a Receita Federal.

Mas afi nal, quem deve apre-
sentar a Declaração de Ajuste 
Anual (DAA) em 2022? De acor-
do com a especialista, toda a 
pessoa física residente no Brasil 
que, no ano de 2021:

1 - Recebeu rendimentos tri-
butáveis, cuja soma foi superior 
a R$ 28.559,70;

2 - Recebeu rendimentos 
isentos, não tributáveis ou tri-
butados exclusivamente na fon-
te, cuja soma foi superior a R$ 
40.000,00;

3 - Obteve, em qualquer mês, 
ganho de capital na alienação 
de bens ou direitos, sujeito à 
incidência do imposto, ou re-
alizou operações em bolsas de 
valores, de mercadorias, de fu-
turos e assemelhadas;

4 - Relativamente à atividade 
rural:

a) Obteve receita bruta em 
valor superior a R$ 142.798,50;

b) Pretenda compensar, no 
ano-calendário de 2021 ou pos-
teriores, prejuízos de anos-ca-
lendário anteriores ou do pró-
prio ano-calendário de 2021;

5 - Teve, em 31 de dezembro, 
a posse ou a propriedade de 
bens ou direitos, inclusive ter-
ra nua, de valor total superior 
a R$ 300.000,00;

6 - Passou à condição de re-
sidente no Brasil em qualquer 
mês e nesta condição se encon-
trava em 31 de dezembro;

7 - Optou pela isenção do im-
posto sobre a renda incidente 
sobre o ganho de capital aufe-
rido na venda de imóveis resi-
denciais, cujo produto da venda 
seja destinado à aplicação na 
aquisição de imóveis residen-
ciais localizados no País, no 

IR: Quer pagar menos 
imposto? Especialista 
dá dicas

prazo de 180 dias contados da 
celebração do contrato de ven-
da, nos termos do art. 39 da Lei 
nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005.

Além disso, Leila lembra que 
é possível deduzir na declara-
ção despesas com educação, 
saúde e dependentes. Ou seja, 
abater valores da sua base de 
cálculo do imposto, formada 
pelos rendimentos tributáveis. 
Entre as dicas da especialista 
estão:

Recebeu pensão e/ou pro-
ventos de aposentadoria, reser-
va remunerada ou reforma, e 
possui mais de 65 anos?

A partir do mês em que o 
pensionista ou inativo comple-
tar 65 anos de idade, poderá 
utilizar a parcela isenta, até o 
valor de R$ 1.903,98 por mês, 
durante o ano-calendário de 
2021, prevista na tabela de in-
cidência mensal do imposto. O 
valor excedente a esse limite 
está sujeito à incidência do im-
posto sobre a renda.

Mas fi que atento, os demais 
rendimentos recebidos pela 
pessoa física, inclusive alugu-
éis, estão sujeitos à tributação 
pelo Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física.

Possui mais de uma fonte pa-
gadora? 

O contribuinte deve apresen-
tar somente uma Declaração de 
Ajuste Anual, independente-
mente do número de fontes pa-
gadoras, informando todos os 
rendimentos recebidos durante 
o ano-base de 2021.

Em caso de Pensionista ou 
Inativo com mais de 65 anos, 
do valor mensal correspon-
dente à soma dos proventos de 
aposentadoria ou pensão pagos 
por todas as fontes pagadoras, 
somente é considerada isenta a 
parcela de R$ 1.903,98 ao mês.

Você encontra informações 
completas sobre quem pode 
ser considerado dependente; 
ou doenças graves que isentam 
o recolhimento do imposto no 
site da Receita Federal: https://
www.gov.br/receitafederal

Categorias sub-15 e sub-17 jogarão em Campos do Jordão contra a equipe da casa



geral

ONLINE!
PARA MAIS INFORMAÇÕES, ACESSE O SITE:
WWW.PINDAMONHANGABA.SP.GOV.BR/PORTAIS/TRIBUTO-DIGITAL

Qualquer dificuldade procure os guichês da Prefeitura ou Subprefeitura de Moreira César

Chega 
de boleto 
em papel.
Agora 
é tudo 

ONLINE!

IPTU, ISS fixo
e Taxas online. 
Seus carnês em 
formato digital.

São vagas para cursos de informática básica e avançada, com Excel, Word e Power Point, além de Android voltado para a melhor idade

Guilherme Moura

O Sindicato dos Metalúr-
gicos de Pindamonhangaba 
está com inscrições abertas 
para cursos gratuitos de in-
formática. Até o dia 29 de 
abril elas são restritas para 
sócios da entidade, mas a 
partir do dia 2 de maio elas 
estarão abertas para toda a 
população. 

São 170 vagas dos cursos 
de informática básica, Ex-
cel avançado, Word e Power 
Point avançados, e Android, 
que é voltado para a melhor 
idade. Os cursos têm dura-
ção de três meses e a idade 
mínima é 12 anos.

As inscrições terminam 
no dia 6 de maio, mas as va-
gas são preenchidas por or-
dem de chegada. O início das 
aulas será no dia 9 de maio.

De acordo com o presi-
dente da entidade, André 
Oliveira, a entidade segue as 
determinações dos órgãos de 
saúde e essa turma terá al-
gumas mudanças com rela-
ção à pandemia de Covid-19.

“Agora está liberado o 
uso de máscaras, mas conti-
nuamos tendo oferta de ál-
cool em gel, o lanche conti-
nua suspenso e aqui a gente 

Sindicato dos Metalúrgicos tem cursos 
gratuitos de informática em Pinda

também exige o comprovan-
te de vacinação na inscrição, 
que é algo importante para a 
saúde de todos”, disse.

As inscrições devem ser 

feitas pessoalmente e os 
interessados devem levar 
cópia e apresentar o docu-
mento de identidade origi-
nal com foto, comprovante 

de residência e o cartão de 
vacinação da Covid-19.

A sede do sindicato fica 
localizada na rua Sete de 
Setembro, 232, centro. Os 

cursos também serão ofere-
cidos na subsede de Moreira 
César. 

Mais informações 3522-
1142.
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A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba continua 
vacinação para idosos com 60 
anos ou mais na terça-feira 
(26); demais públicos seguem 
normalmente. Confira locais 
e horários.

1ª dose: a partir de 5 anos 
(População geral)

Das 8 às 11 horas: USF 
Nova Esperança, USF Cidade 
Nova, Cisas (Moreira Cesar) e 
Sala de Vacinas Central (Saú-
de da Mulher).

1ª dose: a partir de 6 anos 
(População geral)

Das 8 às 11 e das 13 às 
15h30 horas: Sala de Vacinas 
Central (Saúde da Mulher).

2ª dose:
Infantil, adolescente 
e adulto

2ª dose: CORONAVAC / 
SINOVAC / BUTANTAN (a 

partir de 6 anos)
Das 8 às 11 e das 13 às 

16h30 horas: USF Nova Espe-
rança, USF Cidade Nova e Ci-
sas (Moreira César).

Das 8 às 11 e das 13 às 
15h30 horas: Sala de Vacinas 
Central (Saúde da Mulher).

PFIZER / BIONTECH 
(Conforme agendado na 

carteirinha )
Das 8 às 11 e das 13 às 16 

horas: Estacionamento Shiba-
ta Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 
16h30 horas; USF Cidade 
Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César).

2ª dose: PFIZER Pediátrica
Crianças de 5 a 11 anos 

(Conforme agendado 
na carteirinha)

Das 8 às 11 horas: USF 
Nova Esperança, USF Cidade 
Nova, Sala de Vacinas Cen-
tral (Saúde da Mulher) e Cisas 
(Moreira César).

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou esquema 

vacinal completo 
há 4 meses

Das 8 às 11 e das 13 às 16 
horas: Estacionamento Shiba-
ta Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 
16h30 horas: USF Nova Espe-
rança, USF Cidade Nova e Ci-
sas (Moreira César).

3ª Dose (Dose Adicional)
Adolescentes de 12 a 

17 anos com alto grau 
de Imunossupressão e 

esquema vacinal completo 
há 8 semanas

Das 8 às 11 e das 13 às 16 
horas: Estacionamento Shiba-
ta Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 
16h30 horas: USF Cidade 
Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César) .

4ª Dose / Segunda dose 
Adicional (População 

acima de 18 anos com alto 
grau de Imunossupressão e 

que tenham tomado a 
3ª dose há 4 meses)

Das 8 às 11 e das 13 às 16 
horas: Estacionamento Shiba-
ta Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 
16h30 horas: USF Cidade 
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saúde
Covid-19: Pinda continua vacinação da 4ª doses para 
pessoas com 60 anos ou mais na terça; demais públicos 
seguem normalmente. Confira locais e horários

Nova, USF Nova Esperança e 
Cisas (Moreira César).

60 anos ou mais e que 
tenham tomado a 
3ª dose há 4 meses

Das 8 às 11 e das 13 às 16 
horas: Estacionamento Shiba-
ta Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 
16h30 horas: USF Nova Espe-
rança e USF Cidade Nova e Ci-
sas (Moreira César).

Atenção
- A Secretaria de Saúde in-

forma que os frascos de vaci-
na são multidoses e possuem 
validade de 6 até 8 horas após 
abertos. Assim, para evitar 
desperdício, pode ser solici-
tado àqueles que chegarem 
próximo ao horário de encer-
ramento que retornem outro 
dia. Pedimos a compreensão.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação 
(RG ou CPF), comprovante de 
endereço e o termo de vaci-
nação preenchido (disponibi-
lizado no site da Prefeitura). 
Originais e cópias.

- Quem perdeu a cartei-
rinha de vacinação da Co-
vid-19, favor procurar o posto 
que irá tomar a próxima dose 

e pedir a segunda via. É ne-
cessário levar um documento 
com foto e preferencialmente 
informar o dia que tomou a 
primeira dose.

Comorbidades e 
deficiências infantis

Insuficiência cardíaca, 
cor-pulmonale e hipertensão 
pulmonar, cardiopatia hiper-
tensiva, síndromes corona-
rianas, valvopatias, miocar-
diopatias e pericardiopatias, 
doenças da aorta, grandes va-
sos e fístulas arteriovenosas, 
arritmias cardíacas, cardio-
patias congênitas, próteses e 
implantes cardíacos, talasse-
mia, síndrome de Down, dia-
betes mellitus, pneumopatias 
crônicas graves, hipertensão 
arterial resistente e de artéria 
estágio 3, hipertensão está-
gios 1 e 2 com lesão e órgão 
alvo, doença cerebrovascular, 
doença renal crônica, imu-
nossuprimidos (incluindo pa-
cientes oncológicos), anemia 
falciforme, obesidade mórbi-
da, cirrose hepática e HIV.  

Grau de imunossupressão 
de adultos

Indivíduos que possuam: 
I - Imunodeficiência primária 
grave; II - Quimioterapia para 

Cidade registra 71 casos novos, 69 recuperados e 
nenhum óbito na última semana por Covid-19

O boletim da Vigilância 
Epidemiológica de Pindamo-
nhangaba contabilizou, do 
dia 20 (quarta-feira) ao dia 
25 (segunda-feira), 71 novos 
casos, 69 recuperados e ne-
nhum óbito. No total, 33.470 
moradores de Pindamo-
nhangaba testaram positivo 
para Covid-19.  

As UTIs públicas estão 
com 100% dos leitos livres e 
as UTIs privadas estão com 
ocupação de 50%. As enfer-
marias estão com 8% de ocu-
pação, somados leitos públi-
cos e privados.

O número total de doses 
de vacinas aplicadas está 
em 367.672 (números atuali-
zados até as 13h01 de 25 de 
abril), 145.655 primeiras do-
ses, 132.720 segundas doses, 
4.560 doses únicas e 84.737 
doses adicionais. 

Diante do cenário epide-
miológico controlado, o bo-
letim passará a ser divulga-
do semanalmente, todas as 
segundas-feiras.

A Secretaria de Saúde 
alerta a população para que 
procure os gripários em 
caso de sintomas de covid-19 
(Pronto-Socorro, UPA Morei-
ra César ou UPA Araretama) 
para tratamento imediato.

câncer; III - Transplantados de 
órgão sólido ou de células tron-
co hematopoiéticas (TCTH) em 
uso de drogas imunossupres-
soras; IV - Pessoas vivendo com 
HIV/Aids com CD4 < 200 cel/
mm3; V - Uso de corticóides em 
doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
ficadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia re-
nal substitutiva (hemodiálise); 
VIII - Pacientes com doenças 
imunomediadas inflamatórias 

71 casos novos
Alto do Cardoso, Alto do Tabaú, Araretama, Bem Viver, Boa 

Vista, Bonsucesso, Bosque, Campinas, Campo Alegre, Centro, 
Cidade Jardim, Cidade Nova, Colméia, Crispim, Flamboyant, 
Galega, Jardim Cristina, Jardim Rosely, Maçaim, Maricá, 
Marieta Azeredo, Ouro Verde, Parque das Nações, Parque 
das Palmeiras, Pasin, Real Ville, Santa Cecília, São Benedito, 
Shangrilá, Terra dos Ipês, Vila Rica, Vila São Benedito, Vila 
São José, Vila Verde e Vitória Vale.

69 recuperados
Alto do Cardoso, Alto do Tabaú, Andrade, Araretama, 

Azeredo, Bela Vista, Bem Viver, Bonsucesso, Bosque, 
Campinas, Centro, Cidade Jardim, Cidade Nova, Colméia, 
Galega, Jardim Carlota, Jardim Cristina, Jardim Yassuda, 
Maricá, Mombaça, Moreira César, Pasin, Santana, Shangrilá, 
Terra dos Ipês, Vila Rica, Vila São Benedito, Vila São José, 
Vila Suíça e Vila Verde.

crônicas (reumatológicas, auto 
inflamatórias, doenças intesti-
nais inflamatórias);

Drogas modificadores de 
resposta imune consideradas 
para fim de elegibilidade a 
dose adicional da vacina para 
pessoas imunossuprimidas 
(checar no informe técnico).

Dados sujeitos a altera-
ções, em caso de dúvida li-
gue: (12) 3648-1912 (Sala de 
Vacina do Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605.

Divulgação
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história
Altair Fernandes Carvalho
(altairfernandes@hotmail.com)

Relembrando o artista 
Amácio Mazzaropi

Em outubro de 1944, ano 
em que Mazzaropi teria 

unido a sua companhia à com-
panhia de teatro do famoso 
artista Nino Nelo (1895/1969), 
aconteceu uma apresentação 
da dupla em Pindamonhanga-
ba. Os comentários referentes 
ao espetáculo, infelizmente, 
não foram muito favoráveis 
ao comediante que depois se 
consagraria como o intérprete 
mais divertido do sertanejo da 
região.

Foi em sua edição de 15 de 
outubro daquele ano, com o tí-
tulo “Nino Nello & Mazzaropi”, 
que a Tribuna comentou:

“Nino Nelo, o veterano e po-
pular artista que há mais de 20 
anos delicia as plateias dos pal-
cos nacionais, em sua tempora-
da nesta cidade, cuja estreia se 
deu no último dia 10, no basque-
te clube, fez fusão com o não me-
nos popular e querido artista de 
nós muito conhecido – Mazzaro-
pi, unindo-se também, as respec-
tivas companhias”. 

O jornal destacou que o es-
petáculo de estreia havia atraí-
do grande público. Lotara com-
pletamente as dependências do 
auditório do Basquete Clube. 
No entanto, para a crítica, Maz-
zaropi já não era aquele caipira 
inimitável que haviam conhe-
cido, cuja característica era a 
de fazer rir sem precisar usar 
“obscenidades ou  trocadilhos 
imorais”. Em sua nova tempo-
rada de apresentação, “parecia 
completamente transformado”.

Revelava em suas páginas, 
a Tribuna: “...o público de Pin-
damonhangaba, não o aplaudiu 
como o fez durante a sua últi-
ma estada nesta cidade, talvez 
porque, agora, Mazzaropi tenha 
apresentado alguns chistes pi-
cantes”.

Comparando aquela apre-
sentação a outras que ele havia 
feito recentemente em Pinda-
monhangaba, vinha o recado: 
“Nós que conhecemos muito 
bem o espírito do pindamo-
nhangabense, aconselhamos a 
Mazzaroppi a que deixe o esta-
do adventício que se lhe apode-
rou em alguma parte por onde 
tenha estado depois de sua sen-
sacional temporada nesta cida-
de, meses atrás”.

Porém, demonstrando ca-
rinho e respeito com o artista, 
a Tribuna concluiu seu artigo 
com elogio: “...apesar desse re-
cado, somos ainda de opinião 
que Mazzaroppi, no gênero é o 
maior artista nacional”.

Mazzaropi e 
Pindamonhangaba

Na edição de 20/6/1981 a Tri-
buna do Norte, em matéria (não 
está assinada)  que divulga seu 
sepultamento no cemitério de 
Pinda, relembra  que certa vez 
o pavilhão ambulante do artista 
foi destruído por vândalos, ar-
ruaceiros.  Foi quando o dr. Di-
mitrius Stambolos, engenheiro 
conhecido pelo espírito de soli-
dariedade e boa vontade para 
com o próximo, “...lhe ofereceu 
uma ajuda de 500 contos de réis 
e o Brás Pereira lhe emprestou 

idêntica quantia. O pavilhão  en-
tão foi duplicado, coberto com 
lona nova e cercado de folhas 
de zinco. O povo de Pinda resol-
veu então apoiá-lo ainda mais e 
superlotava todos os seus espe-
táculos, que eram realmente ma-
ravilhosos, numa época  em que 
não havia televisão e o cinema 
era muito ruim.”

Esse apoio e carinho, lembra 
o articulista da referida edição 
TN, “fizeram com que Mazza-
ropi  cada vez mais gostasse do 
nosso povo e lhe devotasse uma 
simpatia especial e uma imensa 
gratidão.” 

Conta ainda, que Mazzaro-
pi destacava entre seus amigos 
mais próximos e colaboradores 
mais efetivos de Pindamonhan-
gaba, Argeu Ferrari e Augusto Ce-
sar Ribeiro, o Augustinho Ribeiro 
(1928/2003), ator em 16 de seus 
filmes. Também era deste mu-
nicípio a senhora Alice Miranda 
(morava na rua dos Bentos), que 
cuidara de seu pai durante sua 
longa enfermidade.  “Ela amava 
Mazzaropi como se fosse seu pró-
prio filho”, lembrava. 

Mazzaropi e o padre João 
Em uma entrevista para a 

nossa página de história, edi-
ção de 15/4/2011, dona Maria 
Amélia do Prado, pindamo-
nhangabense, na época com 
100 anos de idade e completa-
mente lúcida, relembrando o 
tipo inesquecível do padre João, 
monsenhor João José de Aze-
vedo (1898 – 1976), citou um 
desentendimento havido entre 
o sacerdote e o cineasta Mazza-
ropi, que numa Semana Santa, 
por exigência do pároco,  teve 
que desarmar o pavilhão onde 
apresentava seus espetáculos 

Neste mês de abril, quando se comemora 110 anos do 
nascimento do cineasta, diretor, ator, humorista e cantor 

Amácio Mazzaropi, relembraremos fatos relacionados 
ao inesquecível artista em sua passagem pela cidade 

escolhida por ele pra ser sepultado, assim como 
anteriormente fora também o seu pai

(seu circo). “O padre João exigiu: 
ou ele desarmava o pavilhão ou 
não haveria procissão. Aí o Maz-
zaropi respondeu: ‘Não seja por 
isso, seu padre, então é pra já’, e 
desarmou a lona.” 

Outras passagens envolven-
do o cineasta, certamente, fi-
caram gravadas na memórias 
dos pindamonhangabenses que  
viveram na época em que o ci-
neasta fazia rir e emocionava 
em terras da Princesa do Norte.

Filmes em Pinda
Pelo menos dois de seus fil-

mes perpetuam cenas da Pinda-
monhangaba de outros tempos. 
Um é o Jeca Tatu. O outro, Por-
tugal Minha Saudade. 

O primeiro, em homenagem 
ao personagem de Monteiro Lo-
bato, foi uma produção do ano 
de 1959. No blog Jeca Tatu – Ma-
zzaropi – wwwlucianoqueiroz.
com, encontramos o seguinte 
agradecimento assinado pelo 
próprio ator:

“Agradecimentos: ‘Este filme 
foi realizado em Pindamonhan-
gaba nas fazendas ‘Sapucaia’ e 
‘Coruputuba’ gentilmente cedi-
das pelo meu grande amigo Dr. 
Cicero da Silva Prado. Pela sua 
valiosa colaboração e a de seus 
dignos auxiliares meu muito 
obrigado’. Mazzaropi”.

Sepultamento de Mazzaropi em Pinda ocorreu em 14 de junho de 1981

Arquivo TN

Mazzaroppi e João Vianello (à direita), o artista da comédia de 
costumes, Nino Nello, nascido no Brás, em São Paulo 

Elenco BrasileiroElenco Brasileiro

Em “Portugal minha Sauda-
de”, produção de 1973, embora 
Pindamonhangaba não conste 
na relação das cidades em que 
foi filmado, só consta Taubaté, 
Coimbra, Fátima e Lisboa, logo 
no início da fita já aparece a tra-
dicional rua Bicudo Leme, des-
tacando-se a igreja Matriz (San-
tuário Nossa Senhora do Bom 
Sucesso). Mas o destaque mes-
mo ficou por conta da centená-
ria escola estadual Dr. Alfredo 
Pujol. No filme, aquela unidade 
de ensino se transformou no 
asilo onde Sabino (Mazzaropi) 

passa a viver com sua esposa. 
Ela falece em plena noite de Na-
tal, quando o asilo se encontra 
em festa, reunindo os internos e 
seus familiares... só o casal não 
recebe a visita de nenhum dos 
filhos nem de ninguém.

O sepultamento de 
Mazzaropi

Amácio Mazzaroppi morreu 
aos 69 anos, no dia 13 de ju-
nho de 1981, no hospital Albert 
Einstein, em São Paulo. A causa 
mortis apresentada foi mielo-
ma múltiplo (câncer na medu-
la). Ele estava internado fazia 
26 dias. Sofria de câncer desde 
1979, embora só ficasse saben-
do da doença nos últimos meses 
de sua vida.  No mesmo dia foi 
sepultado no Cemitério Muni-
cipal  de Pinda, onde seu pai 
Bernardo Mazzaropi, já estava 
enterrado.

O jornal Tribuna do Norte, 
edição de 20 de junho daquele 
ano, registrou o sepultamento 
ocorrido no domingo, 14 de ju-
nho de 1981:

“Domingo o sepultamento 
de Amácio Mazzaropi foi uma 
apoteose de emoção comovente. 
Mais de mil pessoas superlota-
ram o nosso cemitério, reunindo 
altas personalidades políticas e 
sociais. Em nome do governador 
do Estado, falou emocionado o 
deputado, Dr. Itálo Fittipaldi e 
finalmente, num impressionante 
e comovido improviso, falou o 
professor Augusto Cesar Ribei-
ro, que disse tudo o que o povo 
gostaria de dizer nessa última 
homenagem ao grande artista.. 
Mas, a verdade seja dita: jamais 
haverá um outro Mazzaropi 
para fazer o que só ele soube fa-
zer. Adeus Mazzaropi, soberana 
glória do mais puro cinema na-
cional.”  

Na época, o governador de 
São Paulo era o Paulo Maluf e o 
prefeito de Pindamonhangaba, 
era o Dr. Geraldo Alckmin.

Amácio Mazzaroppi – O Gênio do Cinema Brasileiro

Cena do filme 
“Portugal minha saudade”. 
A morte da esposa de 
Sabino (Mazzaropi) na 
noite de Natal, no banco 
do jardim do 
“Asilo Santa Ceia” 
(escola Dr. Alfredo Pujol)  

Imdb.com

Do filme “Jeca Tatu” (1959), rodado em Pinda, na Fazenda Sapucaia e em Coruputuba, duas cenas: na primeira 
foto, Mazzaropi e Geny Prado (interpretava a sua esposa); na segunda, Mazzaropi canta “Fogo no Rancho”
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